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Ementa:
O TCU determinou a uma entidade federal que, quando da realização de licitação 
ou  dispensa,  procedesse  à  consulta  de  preços  correntes  no  mercado 
consubstanciada em, pelo menos, três orçamentos de fornecedores distintos, os 
quais  deverão  ser  anexados  aos  processos  de  contratação  (item  36.1.1,  TC-
011.856/2003-2, Acórdão n° 1.584/2005-TCU-2a Câmara).
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